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Portaria GR-3740, de 29-3-2007
Dispõe sobre o afastamento médico de aluno das
atividades acadêmicas

A Reitora da Universidade de São Paulo baixa a seguinte
portaria:

Artigo 1º - O aluno da Universidade de São Paulo que
necessitar de afastamento das atividades acadêmicas, para
efeito de trancamento ou destrancamento de matrícula, dis-
pensas prolongadas ou casos afins, será avaliado, no campus
da Capital, pelo Hospital Universitário e, nos campi do Interior,
pela Unidade Básica de Saúde - Ubas.

Parágrafo único - Nos casos previstos no “caput”, o aluno
ou pessoa por ele indicada deverá procurar a Seção de Alunos
de sua Unidade para obter as orientações necessárias.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Proc. USP 06.1.4464.1.7).

Portaria GR-3741, de 29-3-2007
Altera a redação da Portaria GR-2.997-1996, que
dispõe sobre concessão de abono de faltas, afas-
tamento e licenças aos servidores, por motivo de
saúde

A Reitora da Universidade de São Paulo baixa a seguinte
portaria:

Artigo 1º - A concessão, aos servidores, de abono de faltas,
autorizações para afastamentos do serviço, licenças médicas ou
odontológicas, por motivo de saúde, dependerá da apresenta-
ção de declaração ou atestado fornecido pelo Hospital
Universitário (HU), Unidade Básica de Saúde (Ubas-Sisusp),
Serviço Odontológico-Sisusp, Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), Sistema Unificado de Saúde (SUS), Instituições
conveniadas com o Ministério da Saúde (MS), Instituto de
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual (Iamspe) e
Empresas prestadoras de serviço de saúde contratadas pela
Universidade de São Paulo.

Artigo 2º - Fará jus à declaração ou atestado de dispensa o
servidor que, após avaliação médica ou odontológica, encon-
trar-se impossibilitado de exercer suas funções.

§ 1º - A declaração ou atestado será firmado pelo médico
ou dentista que atendeu o servidor.

I - Quando o atendimento for realizado por médico ou den-
tista do Sistema Integrado de Saúde da Universidade da São
Paulo - Sisusp, do atestado deverão constar o nome do servidor,
número de registro do mesmo, dia e hora do atendimento.

II - Quando o atendimento for realizado pelos demais
órgãos citados no artigo 1º, deverá o servidor apresentar o ates-
tado oficial do órgão que o atendeu.

§ 2º - Os atestados concedendo licença médica deverão ser
apresentados pelo servidor ao superior imediato, no primeiro
dia de seu retorno ao serviço.

§ 3º - Os médicos e dentistas vinculados ao Sistema
Integrado de Saúde da Universidade de São Paulo - SISUSP não
poderão expedir declarações ou atestados com base em docu-
mento emitido por médico ou dentista particular ou por servi-
ços de atendimento médico-odontológico não contratados pela
Universidade.

§ 4º - O servidor que não dispuser de declaração ou ates-
tado médico-odontológico emitido pelos serviços de saúde indi-
cados no art. 1º deverá comparecer à Unidade Básica de Saúde
- Ubas de seu campus universitário ou, se for o caso, no Serviço
Odontológico-Sisusp, munido de relatório médico-odontológico
detalhado do atendimento prestado por profissional de sua
escolha, para a realização de nova avaliação com a finalidade
de determinar o tempo de dispensa necessário à recuperação
da capacidade laborativa.

§ 5º - Para a avaliação prevista no § 4º, o servidor deverá
comparecer à Ubas ou ao Serviço Odontológico-Sisusp imedia-
tamente após receber o atendimento médico-odontológico de
sua escolha, sob pena de inviabilizar a conclusão quanto ao
tempo de dispensa do trabalho.

Artigo 3º - Caso o servidor esteja impossibilitado de se des-
locar até o HU ou à Ubas para a realização da avaliação médi-
ca necessária à concessão dos dias de dispensa do trabalho, o
fato deverá ser, por ele ou por outra pessoa que o represente,
comunicado imediatamente à Seção de Pessoal de sua
Unidade-Órgão, com a devida justificativa, que notificará o
Sisusp para orientação quanto às medidas a serem adotadas.

Artigo 4º - Os órgãos mencionados no artigo 1º poderão
emitir documentos comprovando o comparecimento do servi-
dor para consulta ou tratamento.

Artigo 5º - Os documentos mencionados no artigo 2º, pará-
grafos e incisos, deverão ser firmados em impresso próprio, sem
rasura e com carimbo que identifique o servidor que o expediu.

Artigo 6º - Os atestados fornecidos pelo Sisusp aos servi-
dores celetistas não terão validade:

I - Para afastamentos superiores a 15 dias;
II - Na hipótese do inciso I, em caso de novo afastamento

pela mesma doença ou agravo concedido dentro de 60 dias
contados da cessação do benefício anterior.

Parágrafo único - Nas hipóteses previstas nos incisos ante-
riores, o servidor celetista deverá providenciar o afastamento
pelo Setor de Benefícios do INSS, após o 16º dia.

Artigo 7º - Nos casos de Acidente de Trabalho (AT), o HU
está credenciado a atender aos servidores da USP para proce-
der aos abonos e providências necessárias à comprovação junto
ao INSS-SUS, bem como a emitir laudo de exame médico con-
tendo as informações necessárias para o preenchimento do
Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT pelo médico do tra-
balho.

Parágrafo único - Havendo necessidade de afastamento do
trabalho nos casos previstos no “caput”, o tempo de dispensa
necessário à recuperação da capacidade laborativa deverá ser
determinado no laudo de exame médico.

Artigo 8º - Caberá ao superior hierárquico e ao Órgão de
Pessoal da Unidade a que pertence o servidor verificar se o
documento apresentado preenche todos os requisitos indicados
na presente Portaria e, em caso de dúvida, entrar em contato
com os órgãos próprios do Sisusp.

Parágrafo único - A recusa do documento apresentado
importará no automático indeferimento do pedido de abono ou
de afastamento e no cômputo da falta para todos os efeitos
legais.

Artigo 9º - Compete ao SESMT, HU e Sisusp-Ubas expedir
laudos e-ou relatórios para fins de direito, devidamente com-
provado.

Artigo 10 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Portaria GR-2.997-1996. (Proc. USP
06.1.4464.1.7).

Portarias da Reitora, de 9-4-2007
Declarando cessados, a pedido, os efeitos da designação

do Prof. Dr. José Álvaro Moisés para compor a Congregação da
Escola de Artes, Ciências e Humanidades – EACH, levada a efei-

to através da Portaria, de 6, publicada no D.O. de 8-10-05. Proc.
USP 05.1.5709.1.2.

Designando, nos termos do art. 21-A das Disposições
Transitórias do Estatuto da USP, a Profa. Dra. Zilda Marcia
Gricolli Iokoi para compor a Congregação da Escola de Artes,
Ciências e Humanidades – EACH, na vaga decorrente da cessa-
ção da designação do Prof. Dr. José Álvaro Moisés; Proc. USP
05.1.5709.1.2.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Termos Aditivos
Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 2º

Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 87/2006 –
Processo 2005.1.1711.82.9. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: FFN Construções e Comércio
Ltda. Convite 40/2005 – Execução dos serviços para a substi-
tuição do piso do pavimento térreo e superior do Bloco B – ala
I, da Faculdade de Educação da USP. Do 1º Aditivo de
Acréscimo de Serviços – Execução de serviços complementares,
no valor global de R$ 11.421,94. Verba: Classificação Funcional
Programática 12.122.0100.5272 – Classificação da Despesa
Orçamentária: 3.3.90.39.81 – Fonte de Recursos: 4 – exercício
de 2007. Do 2º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo:
Prorrogado o prazo contratual por mais 15 dias corridos, conta-
dos a partir de 09/02/2007. Data da assinatura: 09/02/2007.

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do
Contrato 77/2006 – Processo 2006.1.851.82.2. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Cedro
Construtora e Incorporadora Ltda. Tomada de Preços 05/2006 –
Execução da restauração e ampliação da Casa 7, do Centro de
terapia Ocupacional, da Faculdade de Medicina de Ribeirão
Pretp da USP. Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo con-
tratual por mais 45 dias corridos, contados a partir de
05/04/2007. Data da assinatura: 05/04/2007.

Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do
Contrato 36/2006 – Processo 2006.1.242.82.6. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: C3
Construtora e Comércio Ltda. Tomada de Preços 54/2005 –
Execução das obras para a construção do Edifício Anexo do
Bloco Didático,d a Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da
USP. Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por
mais 30 dias corridos, contados a partir de 26/02/2007. Data da
assinatura: 26/02/2007.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria D-EEFE-28, de 10-4-2007
Dispõe sobre a eleição do representante dos ser-
vidores não docentes - Titular e Suplente junto ao
CTA da EEFE-USP

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte, de acor-
do com a legislação vigente, resolve:

Artigo 1º - A escolha do representante dos servidores não
docentes e respectivo suplente junto ao Conselho Técnico
Administrativo (CTA) da Escola de Educação Física e Esporte da
Universidade de São Paulo, processar-se-á no dia 9-5-2007, das
9 às 15 horas, no Saguão de Entrada da Sede da Unidade.

Parágrafo único - Será eleito, na oportunidade, 1 represen-
tante dos servidores não docentes e respectivo suplente junto
ao CTA, com mandato de 2 anos, permitida a recondução.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados, pelo voto direto e
secreto, todos os servidores não-docentes desta Unidade.

§ 1º - O servidor que for docente ou aluno da USP não será
elegível para a representação dos servidores não docentes,
garantido o direito de voto.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o
servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas fun-
ções, com ou sem prejuízo de salário, se estiver prestando ser-
viço em outro órgão da Universidade.

Artigo 3º - Será considerado eleito como titular o servidor
mais votado. Figurará como respectivo suplente o servidor que
obtiver a colocação imediatamente inferior.

Parágrafo único - Em caso de empate, serão adotados os
seguintes critérios de desempate, sucessivamente:

I. maior tempo de serviço na USP;
II. o servidor mais idoso.
Artigo 4º - A Diretoria indicará a mesa receptora e apura-

dora de votos, a qual terá tantos membros quantos forem
necessários, escolhidos entre os servidores e docentes da
Unidade.

Artigo 5º - As candidaturas serão registradas individual-
mente, através de requerimento dirigido ao Diretor, onde cons-
te nome, número funcional e o Colegiado ao qual o servidor
está se candidatando.

Parágrafo único - O Serviço de Protocolo da EEFEUSP rece-
berá até o dia 07/05/07 às 16:00 horas, o pedido de registro dos
candidatos.

Artigo 6º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a
observância das seguintes normas:

I. Registro prévio dos candidatos, mediante requerimento
dirigido ao Diretor da Escola, na forma estabelecida pelo artigo
5º;

II. Identificação de cada votante e confronto de seu nome
com o constante na lista de presença fornecida pelo Serviço de
Pessoal;

III. Apuração imediata do pleito, após o término da vota-
ção;

IV. Proclamação, pela Diretoria, do resultado geral do plei-
to.

§ 1º - Com vistas à identificação a que se refere o inciso II
deste artigo, cada servidor deverá exibir documento hábil de
identificação;

§ 2º - Não será permitido o voto por procuração;
§ 3º - A apuração do pleito será feita pela própria mesa

eleitoral a que alude o artigo 4º.
§ 4º - Terminada a apuração, todo o material será encami-

nhado à Assistência Administrativa que o conservará pelo prazo
de 30 dias.

Artigo 7º - Recursos poderão ser interpostos no prazo de 3
dias úteis, após a proclamação dos resultados, sem efeito sus-
pensivo.

Artigo 8º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portaria da Diretora, de 29-3-2007
Designando, nos termos do Regimento Geral da

Universidade de São Paulo, artigo 208, e Regimento da Escola
de Enfermagem, artigo 43, a aluna abaixo citada para exercer a
função remunerada de Monitor-Bolsista junto à Escola de
Enfermagem: Período - 21-3-2007 a 31-12-2007 - Aluna: Paula
Vieira - Disciplina: Atividades vinculadas à Sala Pró-aluno. Esta
portaria entrará em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a contar de 21-3-2007. (EE-13-2007).

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

Despacho do Diretor Pro Tempore, de 9-4-2007
Homologando, nos termos da Lei Federal 8666-93 e suas

alterações, os procedimentos da Comissão de Licitação e adju-
dicando o objeto do Convite 1-07 em favor de Bernardino &
Martins Passos Lorena Ltda. Proc. 2006.1.31851.1.8.

ESCOLA POLITÉCNICA

Portaria do Diretor, de 5-4-2007
Designando a aluna Satiko Hirakata, USP 5177719, para

exercer a função de Aluno-Monitor junto ao Departamento de
Engenharia Metalúrgica e de Materiais, a partir de 1º-4-2007 a
31-3-2008. (EP-1011-2007).

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

Despacho da Reitora, de 4-4-2007
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de licita-

ção, de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8666/93, e alte-
rações posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela jus-
tificativa técnica é do servidor que a assina. Unidade interessa-
da: Faculdade de Ciências Farmacêuticas. Contratado:
Elevadores Atlas Schindler S/A. Processo: 2007.1.10.9.8.

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS
DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
Estão abertas, nos termos da portaria GR-3.588, de 10-5-

2005, as inscrições para o Programa de Aperfeiçoamento de
Ensino, no período de 16-04-2007 a 08-05-2007, das 8 às 11
horas e das 14 às 17 horas, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados, na Seção de Pós-Graduação da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São
Paulo, sito à Avenida Bandeirantes, 3900.

Das inscrições:
1. Poderão candidatar-se ao Programa, exclusivamente

alunos de pós-graduação da Universidade de São Paulo, regu-
larmente matriculados em programa de Doutorado ou
Mestrado e que tenham cumprido a Etapa de Preparação
Pedagógica, permitindo-se a realização desta etapa paralela-
mente ao Estágio Supervisionado em Docência. A aprovação do
Estágio fica condicionada à comprovação da etapa de prepara-
ção

pedagógica.
2. O aluno de mestrado/doutorado somente poderá se ins-

crever em uma única disciplina por semestre.
3. As atividades desenvolvidas pelo aluno no estágio não

podem exceder a 6 horas semanais e devem ser compatíveis
com suas atividades regulares na pós-graduação.

4. Não poderão, sob hipótese alguma, ministrar aulas teó-
ricas expositivas em substituição aos docentes.

5. A Inscrição deverá ser feita diretamente na Unidade res-
ponsável pela disciplina de graduação, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:

5.1 Ficha de inscrição padronizada, onde conste a concor-
dância do orientador e do supervisor (disponível no site:
www.ffclrp.usp.br - formulários - Seção de Pós-Graduação);

5.2 Duas vias do Plano de Trabalho, com no máximo
2(duas) páginas, elaborado pelo aluno e pelo docente respon-
sável pela disciplina da Graduação, na qual vai ser realizado o
estágio, que descreva o conjunto de atividades a ser desenvol-
vido durante o estágio;

5.3 Ficha do aluno atualizada;
5.4 Declaração comprobatória de que cursou a Etapa de

Preparação Pedagógica, (aos que cursaram na Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto - USP não é neces-
sária se a mesma constar da ficha do aluno);

5.5 Declaração paralelo - somente para alunos que farão a
etapa de preparação pedagógica concomitante à etapa de
estágio supervisionado(disponível no site: www.ffclrp.usp.br -
formulários - Seção de Pós-Graduação);

5.6 “Curriculum vitae” (máximo de 2 páginas);
5.7 Formulário-Dados Pessoais Estagiários (disponível no

site: www.ffclrp.usp.br - formulários - Seção de Pós-
Graduação);

5.8 Os alunos bolsistas da FAPESP deverão solicitar à refe-
rida agência, juntamente com seu orientador, a Autorização
para participação no Programa PAE e no ato da inscrição deve-
rão entregar cópia da referida autorização.

6. Docentes poderão receber quantos estagiários julgarem
adequados para supervisão.

Da Seleção:
1. A Comissão Coordenadora da Unidade selecionará e

enviará à Comissão de Pós-Graduação para aprovação e, em
seguida, à Comissão Central, mediante os seguintes critérios:

- adequação do projeto aos objetivos do PAE e à disciplina;
- mérito do aluno (currículo e histórico escolar);
- primeira participação no programa;
- menor número de participações;
- disciplina diferente dos estágios anteriores;
- disciplina obrigatória prioritariamente em relação à disci-

plina optativa.
Da supervisão:
1. A supervisão do projeto ficará a cargo do Professor res-

ponsável pela disciplina de graduação.
2. A função de supervisor será desvinculada da função de

orientador do estudante, não sendo vedada à coincidência.
3. Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes

desenvolvidas pelo estagiário e acompanhar o desenvolvimen-
to do programa.

Da avaliação:
1. Ao fim do período, o pós-graduando deverá elaborar um

relatório detalhado de todas as atividades realizadas no decor-
rer do estágio, com apreciação de seu desempenho pelo super-
visor.

2. A Comissão Coordenadora do PAE na Unidade deverá
avaliar os relatórios dos

estudantes, concluindo pela aprovação ou reprovação dos
mesmos, tendo em vista o

cumprimento das atividades realizadas e sua concordância
com as previstas nos planos aprovados quando da seleção dos
estagiários.

3. no caso do aluno ter feito o estágio paralelamente,
deverá comprovar a sua aprovação na etapa de preparação
pedagógica, em caso de reprovação ou não realização, não terá
direito ao certificado do PAE; e, no caso de ser bolsista de dou-
torado da CAPES terá que repetir a atividade, sem remunera-
ção, para cumprir as exigências da agência.

Disposições Gerais
1. O desligamento do programa, antes do término do prazo

estabelecido dar-se-á por:
1.1. Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do

curso;
1.2. Não cumprimento das horas de estágio firmadas no

termo de compromisso;
1.3. Não cumprimento do plano;
1.4. Em caso de interrupção do estágio ou desligamento, o

supervisor deverá comunicar a Comissão Coordenadora da
Unidade, imediatamente;

1.5 Em caso de desligamento do programa, o aluno perde
imediatamente o Auxílio Financeiro Mensal, caso pertinente.

Informações adicionais poderão ser obtidas na Seção de
Pós-Graduação da Faculdade.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 11-4-2007
Homologando, no Processo USP 06.1.6370.62.1, Vol. I e

07.1.1334.62.8, Vol. II, Modalidade: Pregão - Menor Preço 002-
2007, e adjudicando o julgamento referente ao Pregão acima
especificado, conforme Ata de Sessão Pública, de 5-4-2007, e
autorizando a despesa, a saber:

Item - Empresa
1 - Atmosfera Gestão e Higienização de Texteis Ltda.
Resumos de Contratos
Processo 03.1.2162.62.2. Contratante: Hospital

Universitário. Contratado: LF Consultoria em Informática Ltda.
Objeto: Sétimo Termo de Prorrogação e Segundo de Reti-ratifi-
cação ao Contrato de Serviço de Informática. Data da assinatu-
ra: 7-4-07.

Processo 06.1.4221.62.9. Contratante: Hospital
Universitário. Contratado: LF Consultoria em Informática Ltda.
Objeto: Contrato de Serviços de Construção, Documentação,
Homologação, Treinamento e Implantação do Sistema de
Gestão de Suprimentos para o Hospital Universitário. Valor glo-
bal: R$ 532.200,00. Data da assinatura: 2-4-07.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE
COMPUTAÇÃO

Portaria ICMC-18, de 11-4-2007
O Diretor do Instituto de Ciências Matemáticas e de

Computação, nos termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei
Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado com o disposto no
inciso IV, do artigo 3º, do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-
2002, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa o servidor Luiz Renato Nunes para
atuar como Pregoeiro no procedimento licitatório a ser instau-
rado no Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação,
através da modalidade Pregão, objetivando a aquisição de lâm-
padas para projetores multimídia - Pregão 002-2007-ICMC.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos os servidores: Luis Roberto Peletero, Paulo Cesar Soares de
Oliveira, Silvio Pomin, Luiz Carlos Dotta e Anderson Alexandre
- Suplente do Pregoeiro.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

Portaria ICMC-19, de 11-4-2007
O Diretor do Instituto de Ciências Matemáticas e de

Computação, nos termos do inciso IV do artigo 3o da Lei
Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado com o disposto no
inciso IV, do artigo 3º, do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-
2002, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa o servidor Luiz Renato Nunes para
atuar como Pregoeiro no procedimento licitatório a ser instau-
rado no Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação,
através da modalidade Pregão, objetivando a aquisição de pro-
jetores multimídia - Pregão 003-2007-ICMC.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos os servidores: Luis Roberto Peletero, Paulo Cesar Soares de
Oliveira, Silvio Pomin, Luiz Carlos Dotta e Anderson Alexandre
- Suplente do Pregoeiro.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Comunicado
Comunicamos que a aluna Stephanie Luana Portaro Blum

não chegou a exercer suas funções de Monitora junto ao
Departamento de Estatística (MAE), pedindo demissão por
motivos particulares. (Portaria IME-1012).

Retificação
Leia-se como segue: o aluno Marcelo Ris foi designado

para exercer a função de aluno-monitor junto ao Departamento
de Computação (MAC) a partir de 2-4-2007 e não 26-2-2007,
como consta na Portaria IME-1006, de 3-4-2007. (Portaria IME-
1011).

PREFEITURA DO CAMPUS ADMINISTRATIVO DE
BAURU

Resumo de Termos de Contrato
Proc. 2006.1.539.13.6. Contratante: Universidade de São

Paulo, por intermédio da Prefeitura do Campus Administrativo
de Bauru. Contratada: Bandolin Fornecimento de Refeições
Ltda. Objeto: Fornecimento de refeições preparadas (tipo mar-
mitex executiva). Encerramento do contrato: 12-3-2007.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Processo do Concurso Público de Provas e Títulos de 1

cargo de Professor Doutor na Parte Permanente do Quadro
Docente da Unicamp, no nível MS-3 em RTP, na área de Sintaxe
das Línguas Naturais, nas Disciplinas HL-125 (Teoria Gramatical
I), HL-225 (Teoria Gramatical II), HL-320 (Gramática I), HL-420
(Gramática II) e HL-623 (Gramática III), do Departamento de
Lingüística do IEL.

O Concurso Público de que trata este Edital terá início às
8h30 do dia 09-05-2007, nas dependências do Instituto de
Estudos da Linguagem, situado na Cidade Universitária
Zeferino Vaz, Barão Geraldo, Campinas, SP, com o seguinte
calendário:

Dia: 09-05-2007 - quarta-feira - 8h30 - Abertura dos
Trabalhos; 9h - Sorteio da ordem dos candidatos e dos Pontos
para a Prova Didática; 9h30 - Prova de Títulos;

Dia: 10-05-2007 - quinta-feira - 9h - Prova Didática; 15h -
Prova Específica;

Dia: 11-05-2007 - sexta-feira - 9h - Prova de Argüição.
Ao final das provas, divulgação dos resultados e encerra-

mento do Concurso Público.
A Comissão Julgadora será constituída pelos seguintes

Professores Doutores: Titulares: Esmeralda Vailati Negrão,
Carlos Mioto, Lorenzo Teixeira Vitral, Milton do Nascimento e
Sergio de Moura Menuzzi. Suplentes: Ilza Maria de Oliveira
Ribeiro, Ana Paula Scher e Ruth Elisabeth Vasconcellos Lopes.

Ficam, pelo presente Comunicado, convocados os mem-
bros da Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: Profa.
Dra. Anna Maria Aguirre Castañeda, Prof. Dr. Juanito Ornelas
de Avelar, Prof. Dr. Marcelo Barra Ferreira, Profa. Dra. Maria
Clara Paixão de Sousa e Prof. Dr. Sebastian Velten Drude.
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